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Ao difundir nossos valores e orientar os melhores 
comportamentos e atitudes para diferentes situações do 
cotidiano corporativo, nosso Código de Ética ajuda a garantir 
que as políticas e práticas da organização mantenham-se 
moralmente alinhadas e coerentes com os princípios 
que defendemos. 

Suas diretrizes foram aprovadas pelo Conselho de 
Administração e fazem parte do Programa de Ética 
estabelecido pela Comissão Superior de Ética do 
conglomerado, que também avalia o cumprimento 
deste Código em todas as instâncias da instituição. 
Esse gerenciamento acontece por meio da Consultoria 
de Ética Corporativa, ligada à área de pessoas.

Por isso, mais do que um simples documento, o Código 
de Ética é uma ferramenta de trabalho para todos na 
organização, independentemente de nível hierárquico. 
Cabe a cada colaborador, conselheiro ou diretor de uma 
empresa da Itaú Unibanco Holding S.A., no Brasil e no 
exterior, agir de acordo com as orientações deste Código. 

O efetivo compromisso com nossos Princípios de Ética é a 
primeira contribuição de cada um para a construção de um 
banco sólido, perene e capaz de se desenvolver de maneira 
sustentável e comprometida com seu tempo. 

Abrangência e gestão 
do Código de Ética
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Superintendência de Ombudsman

Recebe e encaminha para investigação fatos e práticas 
contrárias ao Código por parte de colaboradores e 
administradores de todos os níveis.

Recebe e encaminha para avaliação da Comissão Superior 
de Ética dúvidas de interpretação sobre o Código, 
questionamentos sobre situações não previstas, impasses 
e dilemas éticos e consultas sobre conflitos de interesse.

Cada um de nós é responsável por garantir que o Código de 
Ética do Itaú Unibanco seja cumprido em todas as instâncias 
da organização. Administradores e colaboradores devem 
ficar atentos e comunicar eventuais irregularidades aos 
canais competentes. 

No dia a dia, também podem surgir situações dúbias ou 
não previstas neste Código e que exigem uma avaliação 
individualizada. 

Seja qual for o caso, o conglomerado mantém canais 
preparados para receber dúvidas, denúncias, reclamações 
e sugestões e encaminhar as apurações necessárias. 
Os manifestantes serão protegidos contra represálias e 
as apurações serão conduzidas com profissionalismo, 
imparcialidade, sigilo e confidencialidade. Manifestações 
anônimas também serão aceitas. O importante é não se 
omitir. Se tiver dúvida, pergunte! 

Comunicação de Desvios Éticos
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Comitê de Auditoria

Recebe e encaminha para investigação casos de desvios de 
conduta de administradores; de suspeitas e denúncias 
de descumprimento legais ou regulamentares; de fraudes 
e erros em controles internos e em atividades de 
contabilidade e auditoria.

Contato:

E-mail externo: comite.auditoria@itau-unibanco.com.br

E-mail interno: comite auditoria

Correspondência: 
Comitê de Auditoria Itaú Unibanco Holding S.A. 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100
Torre Olavo Setubal Piso PM
CEP 04344-902 - São Paulo - SP 

Contato:

Telefone: 0800 721 4040                    Fax: 0800 721 3030

E-mails externos:  
ombudsman@ombudsman.itau-unibanco.com.br    
e ombudsman.itub@terra.com.br

E-mail interno: ombudsman

Site Intranet: Portal Digital Itaú>Ombudsman>Site / Blog

Correspondência: Caixa Postal: 26517 – CEP 04311-970

Contato pessoal agendado por telefone.
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Código de Ética
Itaú Unibanco
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Este Código de Ética é aplicável a todos os administradores 
e colaboradores da Itaú Unibanco Holding S.A.


